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PARECER Nº 410/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0023/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eduardo Tuma, que dispõe 
sobre a necessidade de casas noturnas e similares fornecerem os meios necessários 
para que o consumidor exerça o direito de livre locomoção, extinguindo os 
chamados cartões e/ou comandas de consumo e artífices semelhantes.  
Segundo a justificativa, a medida visa evitar a formação de filas gigantescas para 
pagamento do cartão de consumação na saída do local, retendo-se indevidamente o 
consumidor no local, “procedimento que, por vezes, acaba por causar 
constrangimento e angústia, quando há falta de profissionais e/ou caixas 
disponíveis para pagamento imediato”.  
O projeto merece prosperar.  
Sob o aspecto formal, o Município tem competência para versar sobre o tema.  
De fato, apesar de o art. 24 da Carta Magna estabelecer como competência 
concorrente da União, Estados e do Distrito Federal legislar sobre produção e 
consumo (inciso V), o art. 30, II, da mesma Lei Suprema atribui competência aos 
Municípios para suplementar a legislação federal e estadual no que couber.  
Foi no exercício dessa competência que a Lei Orgânica do Município assim dispôs:  
“Art. 160. O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de serviços e similares, dentre outras, as seguintes atribuições:  
(....)  
II – fixar horários e condições de funcionamento;  
III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem 
prejudiciais ao meio ambiente e ao bem-estar da população;  
(....)  
IV – estabelecer penalidades e aplicá-las aos infratores;  
(....)” (grifamos).  
O Código de Defesa do Consumidor, em seu art. 55, autorizou expressamente os 
Municípios, com base no interesse local que a matéria apresenta, a atuarem no 
campo de defesa do consumidor, assim dispondo:  
“Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, em caráter concorrente e nas sua 
respectivas áreas de atuação administrativa, baixarão norma relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços.  
§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e 
controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e 
serviços e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, 
da segurança, da informação e do bem-estar do consumidor, baixando as normas 
que se fizerem necessárias.” (destacamos).  
Sobre o assunto Zelmo Denari ensina que:  
“O § 1º, por sua vez, atribui aos três entes políticos – incluindo, portanto, os 
Municípios – competência para fiscalizar e controlar o fornecimento de bens ou 
serviços, no interesse da preservação da vida, saúde, segurança, informação e bem 
estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem necessárias.  
Nesta passagem, o dispositivo tanto faz alusão às normas ordinárias de consumo 
quanto às normas de bens ou serviços, expressivas do poder de polícia 
administrativa, que podem ser editadas por quaisquer entes políticos, nas 
respectivas áreas de atuação administrativa.” (in Código de Defesa do Consumidor: 
comentado pelos autores do anteprojeto. 5ª ed. Rio do Janeiro: Forense 
Universitária, 1998. p.468).  
O projeto encontra fundamento, outrossim, no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício 



da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário 
Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”. (grifo nosso)  
Segundo ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, "pelo poder de polícia o Estado, 
mediante lei, condiciona, limita, o exercício da liberdade e da propriedade dos 
administrados, a fim de compatibilizá-las com o bem-estar social. Daí que a 
Administração fica incumbida de desenvolver certa atividade destinada a assegurar 
que a atuação dos particulares se mantenha consoante com as exigências legais, o 
que pressupõe a prática de atos, ora preventivos, ora fiscalizadores e ora 
repressivos" (in Curso de Direito Administrativo, Ed. Malheiros, 5ª ed., pág. 353).  
Portanto, há competência municipal para tratar do tema, sendo a iniciativa comum 
dos Poderes Legislativo, Executivo ou dos cidadãos, na forma da lei.  
No mérito, a propositura intenta proteger o consumidor, de modo que ele possa 
efetuar o pagamento devido e retirar-se do estabelecimento sem constrangimento, 
jamais lhe sendo vedada a saída imediata do local.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta casa.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 17.04.2013.  
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